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| — RELATORIO:

Mediante Oficio n° 84/2001, de 02/05/2001, a Dniat&xecutiva de Normatizacdo do
Sistema Educacional encaminha a este Conselhocegs® do Colégio e Curso Independéncia,
solicitando analise e parecer para funcionamentoCdoso de Teécnico em Turismo e
Hospitalidade.

O referido processo esta instruido com a seguotardentacao:

» Oficio n°® 114/00, de 13/11/2000, do Colégio e Cunsiependéncia.

» Copia do oficio n°® 29/84 ao Secretario de Educac&ultura do Diretor do Colégio e
Curso Independéncia.

» Copia do Relatorio de Visita de Verificacdo Prédia DEE Recife Sul datado de
02/12/2000.

» Proposta Pedagogica: Educacao Infantil, Ensino &wedtal, Ensino Médio e Educacao
Profissional.

* Regimento Escolar.

* Plano de Curso.

» Anexos dos Corpos Docente e Técnico: diplomasficados e autorizacoes.

Il — ANALISE:

O Processo ora em andlise foi protocolado nestsdllom em 09.05.2001. Somente em
12/04/2002, foi atendida a solicitacdo da CEB plmsmembramento do processo, originalmente
encaminhado ao CEE/PE com trés planos de curségromn consta no Relatério de Visita de
Verificacdo Prévia. Em 15/04/2002, o Processo 200 foi distribuido a Conselheira Teresa
Leitdo. Em 27/05/2002, foi procedida nova distr@ai em consequéncia de término do mandato
da citada conselheira.

No processo, 0 Plano de Curso é precedido da Reopesiagdgica e do Regimento
Escolar do Colégio e Curso Independéncia. Os doisurdentos foram elaborados em
atendimento a Lei n® 9394/96 (Educacdo BasicaResdlugcdo CNE/CEB n° 04/99 (Educacgéo
Profissional em nivel técnico). Em seu conjunt®reposta Pedagdgica e o Regimento Escolar
anexados ao processo sdo coerentes com a legisiggéite. Lembramos, no entanto, a
necessidade de andlise mais acurada, por partegdo éompetente, do Regimento Escolar
especificamente no tocante a Organizacao da Vidal&gsecéo II).

O Plano de Curso de Turismo e Hospitalidade, eral tiéenico, elaborado pelo Colégio
e Curso Independéncia e submetido a analise eguadeste Conselho encerra os componentes
requeridos pelo inciso Il do art. 4° da Res. CEHEAP 02/2000. Caracteriza-se pela Organizagao
Curricular, diferenciando-se, assim, de outros gdamle curso nessa area da educacao



PARECER CEE/PE N° 02/2003-CEB PROCESSO N° 78/2001

profissional. O curso de Turismo proposto estauestdo em quatro modulos com saidas
intermediérias, cada uma correspondendo as segujasdificacoes:

e Mobdulo | — Orientador de grupos turisticos

e Modulo Il — Agente de viagens com emissao nacienaternacional

e Modulo Il — Organizador de eventos

e Modulo IV — Marketing turistico.

Cada moddulo contém as disciplinas nas quais seid@malhadas competéncias e
habilidades referentes ao perfil profisssionaledgpectiva qualificacao.

As cargas horérias sédo as que se seguem: Médudd0 -horas; Modulo Il — 325 horas;
Modulo 1l — 300 horas e Modulo IV — 320 horas. @at de horas previsto é de 1.295,
ultrapassando em 495 o minimo especificado paebéithcdo de Turismo e Hospitalidade pela
Resolucdo CNE/CEB n° 04/99. Encontram-se desciitass cada modulo, as competéncias,
habilidades e bases tecnologicas, nos termos dfereReiais Nacionais para a Educacéo
Profissional. Ao aluno que concluir, com éxito, qsatro médulos em até cinco anos e tiver
concluido o Ensino Médio sera expedido o diplomaadsa de Turismo e Hospitalidade.
Expirado o prazo de cinco anos para concluséo ideepo ao ultimo mdodulo, o aluno tera que
ser reavaliado pela instituicao.

O item 10 do Plano de Curso “Pessoal Docente eid@cprecisou ser complementado
pelo interessado, vez que o texto original fazréefeia a constar anexo ao projeto pedagodgico “a
relacdo nominal de docentes com os respectivoscalos remissivos”. Mediante despachos
datados de 16/09/2002 e 04/11/2002, solicitamosCategio e Curso Independéncia o
atendimento ao estabelecido nos artigos 4° e Redalucdo CEE/PE n° 02/2000. Em 16 de
dezembro de 2002, finalmente, o Colégio e Cursedaddéncia deu entrada neste Conselho as
seguintes exigéncias: Proposta de Capacitacdo Boegpuadros do Corpo Docente e do Corpo
Técnico-Administrativo. A proposta de capacitac@oahte encontra-se estruturada em modulos,
contendo cada um objetivos, conteddo programategbcitacdo da respectiva carga horaria.

Sugerimos que a fiscalizacdo pelo 6rgdo competenteecretaria de Educacdo monitore
e medeie esforcos para que o compromisso formaCalégio e Curso Independéncia de
capacitacdo permanente de seus professores véacaotrenda melhoria de suas praticas
pedagogicas. Os profissionais constantes nos quadaos corpos docente e técnico-
administrativo encontram-se devidamente especidgade a respectiva documentagao
comprobatoria estd anexada ao processo.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, somos de parecerafesl a autorizacéo, pelo CEE/PE,
do Curso de Técnico em Turismo e Hospitalidade ranseaistrado pelo Colégio e Curso
Independéncia, localizado na Rua Dr. José Rufigé,-@&stancia, Recife/PE.

A presente autorizacdo, com prazo de dois anostia ¢giea data da publicacéo da portaria
da SE/PE, podera ser renovada desde que o Culsbdesempenho satisfatorio em avaliacdo a
ser procedida pelo 6rgdo competente, conforme estabtdo no art. 9° da Resolucdo CEE/PE n°
02/2000.

Dé-se ciéncia deste parecer aos interessados.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Céamara de Educacgédo Basica acompanha o Voto didrRe encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.
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Sala das Sessodes, em 27 de janeiro de 2003.

JOSE RICARDO DIAS DINIZ - Presidente em exercicio
ARMANDO REIS VASCONCELOS - Relator

ARLINDO CAVALCANTI DE QUEIROZ

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

LUCILO AVILA PESSOA

MARIA IEDA NOGUEIRA

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo dewbuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto do Relator.

Sala das Sess0Oes Plenarias, em 27 de janeird8e 20

MARIA IEDA NOGUEIRA
Presidenta



